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CONTRATO NO '© =2#SLC/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERViçO AUTÓNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA E A DT ENGENHARIA DE
EMPREENDIMENTOS LTDA. PARA TESTE PILOTO EM PLANTA PARA
COMPROVAÇÃO DE EFICIÊNCIA DE TRATAMENTO DE EFLUENTE COM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNiCOS DE ENGENHARIA PARA AVALIAÇÃO DE
SISTEMA DE DESINFECÇÃO E POLIMENTO FINAL, NÍVEL TERCIÁRIO, DE EFLUENTE
FINAL DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO EM SOROCABA, CONFORME
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO '1167'1/2018 - SAAE, NESTE
MUNICÍPIO. . .. . .. . .............

O SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do município de
Sorocaba. com sede à Avenida Pereira da Salva. n' 1 .285, inscrito
no CNPJ/MF sob o n' 71 .480.560/000] -39. neste ato representado
pelo seu Dlretor Geral. senhor MAURI GIRO PONGITOR, portador
da Cédula de Identidade RG Ro 9.28't.828-6 e CPF n'
049.851.078-67. doravante denominado SAAE, e a DT
ENGENHARIA DE EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede à
Alameda Mamoré. n' 911 - 2' Andar - Aiphavllie Industrial, na
cidade de Bárueri/SP - CEP.: 06454-040. inscrita no CNPJ-MF sob
o rto 04.771.487/0001-67. representada neste ato. pelo seu Sócio
Presidente. senhor JOGO CARLOS COMES DE OLIVEIRA
portador da Cédula de identidade RG n' 7.299.952-4 e CPF
003.962.358-08, doravante designada CONTRATADA. têm entre
ãi, justo ê contratado nos termos da Lei Federal n' 8.666/93, em
confofmldadê com o Credenciamento no 01/2019 e respectivo
Processo Administrativo n' 1 1 .671/2018 ' SAAE, e as cláusulas a

Ro

seguir rêciprocámente aceitas:

PRIMEIRA - Objeto

1.{. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que ihe
foi feita no Processo Administrativo n' 11,67{/2018 - SAAE, e por força do presente
instrumento, se obriga à executar teste piloto em planta para comprovação de eficiência
de tratamento de efluente cóm prestação de serviços técnicas de engenharia para
axíaiiação de sistema de desinfecção e polimento final, nível terciário, de efluente final
de estação de tratamento de esgoto em Sorocaba, por solicitação da Diretoria de
Produção do SAAE.

1.2. Todas as obrigações e responsabilidade da
CONTRATADA para a execução do objeto relativo aó presente credencianóento estão :
detalhadas no edital e seus anexos e devem ser obedecidas Integralmente sob pena das
sanções previstas no item 9 e subitens. Os materiais/equipamentos serão inspecionadas de
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acordo com as normas vigentes declaradas na Instrução de Inspeção de Recebimento de
Materiais - Anexo VIII.

1.3. A CONTRATADA deverá assegurar a garantia conforme
especificado no item 05 do Termo de Referência, sem prejuízo das demais garantias
legais, se houverem

SEGUNDA Prazo e condições de execução

2.1. A CONTRATADA é obrigada a executar o objeto de
acordo com as especificações do Termo de Referência -- Anexo i.

2.1.1. Será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA , toda mão-de-obra empregada na execução do objeto e seus decorrentes
custos trabalhistas. bem ainda. os Custos relacionados ao carregamento. transporte dos
equipamentos do local de padlda até o local de destino, entrega. retirada. descarregamento
e equipamentos empregados na presente execução: custos para emissão de laudos.
produtos químicos que serão utilizados e o que mais for necessário para adequada
execução contratual.

2.1.2. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao SAAE ém decorrência da execução do objeto.

2.1.3. Os projetos/documentos determinantes
para execução contratual, após aprovação da fiscalização, farão parte integrante do
instrumento contratual através dos respectivos tellúos dó aditamento contratual, que
serão lavrados em 3 (três) vias.

2.2. A CONTRATADA deverá iniciar a etapa 2 (dois) dos
selviçós, conforme estabelecido no item 4 do Termo de Referência -ü Anexo 1? após .a
recebimento da Ordem dé Serviço - Anexo Vli do edital. que será emItIda pelo
Departamento de Tratamento de Esgoto, após a partir da presente data

2.2.1. Decorrido o prazo estabelecido se a execução
da etapa não for concluída, a CONTRATADA será notificada pela fiscalização para na
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. contados do recebimento da Ratificação.
finaliza-la.

2.2.2. O prazo de execução poderá sêr alterado nos
termos do artigo 57 da Lel Federal n' 8.666/93. ~ ' l

2.3. Poderão ser !operados atrasos. motivado por força maior,'*~~

caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento dos,sewiços.desde '*
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos pela *
Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas hó itén 9 e seus sub
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2.4. Fiscalização: O SAAE designará o Sr. MARCELO

ARMELIM ROSA, do Departamento de Tratamento de Esgoto. para representa-lo na
qualidade de fiscalizador do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários
para auxIlIa-lo no exercício da fiscalização

2.4.1. Se houver alteração do fiscalizador. o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos

apostilamento
2.4.1.1. A alteração será formalizada por

TERCEIRA - Recebimento do objeto

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos. será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas par-
tes em até 1 5 (quinze) dias da çgD!!111çgção escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas par
tes) será emItIdo após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a ade
quação do objeto aos termos contratuais, observado a disposto no art. 69 da Lel 8.666/93.

3.2.1 .
dias, contados do recebimento provisório

O prazo de observação/vistoria será de 60

QUARTA -- Pagamento

4.1. Os valores apresentados na i)reposta da empresa
Interessada. são exclusivamente pára avaliação do custo/benefício da técnica proposta
para a tratamento do efluéflte, não indicam valores devidos por esta Administração
relativamente a execução cóiltfàtual originada a partir do credenciámento

QUINTA - valor total do contrato

SAAE
5.1 O presente contrato nãa importa em ónus para o

SEXTA -- sanções por inadimplemento.

6.1. Pelo Inadimplemento de qualquer cláusula ou simples ,.-f\~
condição do contrato firmado. ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo. as pares
ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas no art. 86. 87 e 88 da lbçi
Federal n' 8.666/93 \

6.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas qtle não acarrêtâm prejuízos significativos ao objeto dà contratação;

! '\.
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6.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem. serão

formalmente motivados nos autos do processo. assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

SÉTIMA - vigência contratual

7.1. A vigência contratual será de 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data estabelecida na Ordem de Serviço para início da execução do
objeto, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites legais permitidos no artigo
57 da Lel Federal n' 8.666/93

7.1.1 0 contrato poderá. a
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais

qualquer tempo, ser

OITAVA - rescisão contratual

8.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal n' 8.666/93, sem
prejuízo de indenizàção por perdàb e danos que a rescisão possa acarretar

8.2. A critério da Administração, o contrato poderá
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n' 8.666/93

ser

8.3. Ós casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa

NONA Vinculação ao edital do Credenciamento no 01/2019

9.1. Fica ã CONTRATADA obrigada a manter durante a
vlgêhcia do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas
por ocasião do credenciamentó

9.2. O Cumprimento deste contrato está vinculado aos termos
do Credehciamento no 01/2019 apresentado ao mesmo, constantes do Processo
Administrativo no 1 1 .671/201 9

DÉCIMA TERCEIRA - legislação aplicável.

10.1. 0 presente contrato será regido pelas disposições Là\
Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores, Decreta Estadual 8468/76, especialmente
quanto aos seus artigos 18 e 19A. as demais legislações vigentes aplicáveis. o Código Civil
e o Código de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP
para dirimir qualquer questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer
outro. por mais privilegiado que seja.
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13.1. E, por estarem justas e contratadas. assinam o presente

termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais

de 2020

Mauri G

SERVIÇO AUTONOMO DÉ ÁéÇIÁE ESGOTO
DE SOROCAB

Marmelo Armeli© Rosa : p'iscalizador

DT ENGENHARIA IPREENDIMENTOS

João Cáries Games Oliveira - Sócio Presidente
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DECLARAÇÃO

1 . identificação do Dirigente

Nome: Jogo Carlos Games de Oliveira CPF: 003.962.358-08

Cargo: Sócio Presidente
Empresa: DT Engenharia de Empreendimentos Ltda
Te[efone: (] 1) 4208-9100 e-mail:..iQ&

2. Declaração

E)ECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lel Orgânica do
Município, e no artigo I' da Lei Municipal n' lO.128. de 30 de Maio de 2012. regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo .Decreto
Municipal n' 20.903 de ll de dezembro de 2013. onde estabelecem as hipóteses
Impeditivas de contratação: e que

'GÓ não incorre em nenhuma das hipóteses de inelegibilldade previstas no referido artigo

( ) incorre nas hipóteses de ineleglbilldade previstas no referido artigo

( ) tenho dúvidas se incorre ou não na(s) hipótese(s) de inelegibllidade prevista(s) .n.o(s)
nciso(s) do referido artigo e. por essa razão. apresento os documentos. certidões
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de
Ineleglbilldade.

DECLARO, ainda. sob as penas da lei. em especial aquelas previstas na Lei Federal n'
7.1 15. de 29 de Agosto de.,'1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica).
que as Informações qMye$tâdas são verdadeiras

' #drocaba, .2ü de oc,.IZ:.,J(Hcn de2020.

DT Ehéenhâl'ià
Jogo Canos Gol
Sócio PresidêRti
RG: 7.299.952-

kÉã;kaüüaü;tm.
(# dd. Oliveira
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CiÊNCiA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Sewiço Autónomo de Agua e Esgoto de Sorocaba
CONTRATADO: DT Engenharia de Empreendimentos Leda

CONTRATO N' (DE ORIGEM): ©(2-/SLC/2020

OBJETO: Teste piloto em planta para comprovação de eficiência de tratamento de efluente
com prestação de serviços técnicos de engenharia para avaliação de sistema de
desinfecção e polimento final. nível terciário. de efluente final de estação de
tratamento de esgoto em Sorocaba

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite pl"ocessual ocorrerá pelo sistema
elêtrõnicol

b) o ajuste acima referido. seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pêlo Tribunal de
Contas do Estado de São PaUlo, cu.io trâmite pfocessua! ocorrerá pelo sistema
etetfõnicol

c) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
róahifestáções de ihteressê, Despachos ê Decisões, tnediante regular
cadastramento no: Siétéma de Processo Elétrânico: em consonância com o
estabelecido na Resóitição n' O1/201 1 do TCESP

d) além dé disponíveis hó processo eletrânico, todos ó$ Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, rélátivamente aó aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estadói Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas dó Estada de São Pauta, em cónforhldade eom o artigo 90 da Lel
Complementar Ro 709, de 't4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos pra2ós proéêsét.tais, conforRie regras dó código de Processo Civill

e) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastrados no
módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESR ü CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2' dâs Instruções n'01/2020. conforme "Declaração(ões) de
Atüalização Cadastral" anexa (s)l e) é de exc$Lisiva responsabilidade do
contratado manter seus dados sempre atualizados,-q

Dahó-rios por NOTIFICADOS para: .... \ l\
a) O acompanhamento dos ates do processo até êeu'pujgámento final e consequente

pubiicaçãol

2.
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a) Se for o caso e de nosso irlteresse; nos prazos e nas formas legais e regimentais
exercer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba. 12õ de c;4..lil:,ÚU- de 2020

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Mauri Grão Pongitor

CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
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CONTRATOS OU ATES JURÍDICOS ANÁLOGOS

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CNPJ Np: 71 .480.560/0001 -39

CONTRATADA: DT Engenharia De Empreendimentos Ltda
CNPJ Np: 04.771 .487/0001-67

CONTRATO N' (DE ORIGEM): nc Ga, /SLC/2020

DATA DA ASSINATURA:eQ DO /2020

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias corridos.
OBJETO: Teste piloto em planta para comprovação de eficiência de tratamento de efluente

com prestação de serviços técnicos de engenharia para avaliação de sistema de
desinfecção e polimento final. nível terciário, de efluente ülnal de estação de
tratamento de esgoto em Sorócaba.

VALOR (R$): O,OO (SEM ÓNUS PARA ADMINISTRAÇÃO)

entidade supra êplgrafada, sob as penas da Lei.
licitação, encontram-se no

à disposição do Tribunal dê Contas
São Paulo, e serão;réhêtidós quando requisitados

de 2020

:\.
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